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GOVERNO MUNICIPAL 
CONSTIUINOO A AMONTADA Q4JI Q:IJ(l(MOS 

PORTARIA N.0 084/2019 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE DIÁRIAS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. FRANCISCO XISTO 
FILHO, de acordo com a Resolução 002/2009 de 07 de janeiro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Conceder ao Presidente do Legislativo Sr. Francisco Xisto Filho, 03 
(três) diárias no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), perfazendo o 
total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), para o mesmo viajar a cidade de 
Fortaleza, no período de 25 a 27/09/2019, para participar do Encontro Nacional de 
Legislativos Municipais, realizado pela União dos Vereadores do Brasil - UVB. 

Art. 2.º - As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da Dotação 
Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001, no elemento de despesa: 3.3.90.14.00. 

Art. 3.0 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 
EM, 20 de setembro de 2019. 

Francisc~ Filho 
Presidente do Legislativo 


